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PORTARIA 415/2024 - GP, de 15 de abril de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora ANACELIA 

BATISTA BEZERRA, matrícula nº 5930, ocupante do cargo de Professora Polivalente 
NI-J, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo em vista a sua 
aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do 
Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 032/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 416/2024 - GP, de 15 de abril de 2024.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 428/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo MATHEUS HUGO DA SILVA 

CARDOSO, matrícula 88790, cargo de Médico Generalista, integrante do quadro de 
pessoal permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 15 de 
abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 417/2024 - GP, de 15 de abril de 2024.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 429/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo RENO AUGUSTO DE PAIVA 

MACEDO, CPF nº ***.107.4**-**, cargo de Cirurgião Dentista, integrante do quadro de 
pessoal permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 15 de 
abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*PORTARIA 396/2024 - GP, de 10 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Nomear MARIA ELIZÂNGELA DE MORAIS OLIVEIRA para o 

cargo de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA II – ESCOLA 
MUNICIPAL SEBASTIÃO PRUDÊNCIO na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção

PORTARIA 413/2024 – GP, de 15 de abril de 2024.

Desliga servidor por falecimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, c/c art.69, §1º, XI estabelecidas pela Lei Orgânica do 
município,

R E S O L V E: 
Art.1º Desligar do Serviço Público Municipal o servidor ARISON 

RODRIGO DE BRITO, Matrícula 11445, Professor de História do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, tendo em vista o seu falecimento em 24 de fevereiro de 2024, 
constante da Certidão de Óbito de Matrícula nº 1311100155 2024 4 00002 232 0000468 
72, expedida pelo Cartório único de Santa Maria – RN em 04 de março de 2024.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 24 de outubro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 414/2024 - GP, de 15 de abril de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora ROSA MARIA 

DE MEDEIROS VITAL, matrícula nº 5638, ocupante do cargo de Professora 
Polivalente NII EJ, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo em 
vista a sua aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São 
Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 033/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 312/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ALEXSANDRA DOS SANTOS FÉLIX DA SILVA, 
Matrícula 9083, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 22.02.2024 à 21.04.2024, devendo retornar as suas funções em 22 de Abril de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 313/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a KLEYBER JARDEL VARELA PINHEIRO, 
Matrícula 11378, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 
dias, de 03.03.2024 à 31.05.2024, devendo retornar as suas funções em 01 de Junho 
de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 314/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FRANCISCO CARLOS GOMES DE ARAÚJO, 
Matrícula 9538, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 45 (quarenta e 
cinco) dias, de 10.02.2024 à 25.03.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de 
Março de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 315/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a HALLINA PEREIRA DE SOUZA PAIVA 
RODRIGUES, Matrícula 11332, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 11 
(onze) dias, de 20.02.2024 à 01.03.2024, devendo retornar as suas funções em 02 de 
Março de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 316/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA ANTONIA SIQUEIRA DA SILVA, Matrícula 
9060, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 
07.03.2024 à 04.06.2024, devendo retornar as suas funções em 05 de Junho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 418/2024 - GP, de 15 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, GILDENE GALDINO DO NASCIMENTO do 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 419/2024 - GP, de 15 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, HUGO ELIDIÊ RODRIGUES do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 309/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARGARETH FERNANDES DE LIMA, Matrícula 
9522, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
28.02.2024 à 28.03.2024, devendo retornar as suas funções em 29 de Março de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 310/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLEBER CESAR MAGNO DE FREITAS, 
Matrícula 11100, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 
dias, de 28.02.2024 à 27.05.2024, devendo retornar as suas funções em 28 de Maio de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 311/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FABIOLA REGINA CAMPELO, Matrícula 88994, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 20.02.2024 à 
23.02.2024, devendo retornar as suas funções em 24 de Fevereiro de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 322/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANTONIO TOMAZ DE ALMEIDA, Matrícula 5862, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 04.03.2024 
à 02.05.2024, devendo retornar as suas funções em 03 de Maio de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 323/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLARISSE EVELLYN DE OLIVEIRA DA SILVA, 
Matrícula 90140, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 26.02.2024 à 11.03.2024, devendo 
retornar as suas funções em 12 de Março de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 324/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SURAMA COSTA FIGUEIREDO, Matrícula 6925, 
Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 22.02.2024 à 26.02.2024, devendo retornar as suas 
funções em 27 de Fevereiro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 325/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a RITA DE CÁSSIA SOUZA DE OLIVEIRA, 
Matrícula 3624, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 
27.02.2024 à 04.03.2024, devendo retornar as suas funções em 05 de Março de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 326/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JORGE JAIME ENEAS DE SOUZA, Matrícula 
7575, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
21.02.2024 à 06.03.2024, devendo retornar as suas funções em 07 de Março de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 327/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Processo nº 468/2024 - 
SEMARH:

 RESOLVE: conceder a IVONETE BARBOSA OLIVEIRA DA SILVA, 
Matrícula nº 9123, Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para 
interesse particular sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) anos, à partir 
de 15 de Abril de 2024 à 15 de Abril de 2026, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 16 de Abril de 2026.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 317/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DA VITÓRIA TAVARES DE LIMA, 
Matrícula 5895, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 20 (vinte) dias, de 
29.02.2024 à 19.03.2024, devendo retornar as suas funções em 20 de Março de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 318/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a NOILDA CUSTÓDIO DE FRANÇA LIMA, 
Matrícula 9217, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, 
de 26.02.2024 à 25.05.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de Maio de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 319/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FRANCISCA ENEIDE INÁCIO BELO, Matrícula 
6119, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 
12.03.2024 à 09.06.2024, devendo retornar as suas funções em 10 de Junho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 320/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA RITA RIBEIRO, Matrícula 9485, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 01.03.2024 à 
29.05.2024, devendo retornar as suas funções em 30 de Junho de 2024, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 321/2024-SEMA, de 15 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
053/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLAUDETE FERREIRA DA SILVA, Matrícula 
11438, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
01.03.2024 à 30.03.2024, devendo retornar as suas funções em 31 de Março de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir da Lei Complementar no 115, de 4 de abril de 2024.

João Batista Soares de Lima
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

*Republicado por incorreção 

*PORTARIA Nº 003/2024 - SMT / SGA, de 12 de abril de 2024.

Dispõe sobre o enquadramento dos servidores no PCCR do Grupo 
Ocupacional do Fisco Municipal, no quadro permanente de pessoal da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN (Lei Complementar nº 115, de 4 de abril 
de 2024.)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei complementar nº 72/1999 e Lei 
Complementar nº 115/2024.

RESOLVE:
Art. 1o – Enquadrar os servidores abaixo enumerados no Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR), conforme a tabela a seguir:

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO

javascript:void(0)

	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7

